
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITI dart fu nicipal 
Trabalho e compromisso por dias melhores 

DECRETO Nº 023/2025 GAB, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO 
DO MUNICIPIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI-MA, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração a pedido, formulado pela 
servidora LUIZA DA SILVA FERREIRA, nomeada para o cargo de A.0.S.D pelo 
Decreto nº 293/99 - GP; 

CONSIDERANDO que a exoneração a pedido é um direito assegurado ao 
servidor público, nos termos da legislação vigente; 

CONSIDERANDO que a servidora está aposentada por tempo de contribuição 
junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidora LUIZA DA SILVA FERREIRA, 
portadora do CPF nº 847.640.823-49, do cargo de A.0.S.D, efetiva no quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Buriti - MA. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 

disposições em contrário 

Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Educação e ao Departamento de 
Recursos Humanos a adoção das providências necessárias ao cumprimento 
deste decreto. 

Buriti - MA, 09 de abril de 2025. 
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